
 
 

INDICAÇÃO Nº 445/2023 

 

 

 

 

Senhor Presidente,                                                                     

Senhores Vereadores,                                                              

 

 

INDICO a Vossa Excelência, na forma regimental, que seja 

oficiado ao Senhor Prefeito Municipal, para que o Chefe do Executivo determine 

ao Departamento competente desta Municipalidade realize estudos visando à 

possibilidade de orientar os proprietários e gestores de empresas instaladas no 

município de Caieiras a fim de que cumpram ao disposto no Art. 429 da CLT 

(Consolidação das Leis do Trabalho), que estabelece as normas para 

contratação de menor aprendiz. 

JUSTIFICATIVA: Tal solicitação tem como objetivo 

orientar os proprietários e gestores de empresas sobre a importância do 

cumprimento ao Artigo 429 da CLT, que estabelece a obrigatoriedade, para os 

estabelecimentos de qualquer natureza, de empregar e matricular nos cursos dos 

Serviços Nacionais de Aprendizagem o número de aprendizes equivalente a 

cinco por cento, no mínimo, e quinze por cento, no máximo, dos trabalhadores 

existentes em cada estabelecimento. 

 

 

Certo de poder contar com o apoio do Senhor Chefe do 

Executivo Municipal nesta solicitação, agradeço antecipadamente. 

Câmara Municipal de Caieiras, 17 de abril de 2023. 

 

 
Vereador ANDERSON CARDOSO DA SILVA 

BIRRUGA 

1º Secretário 

À COORDENADORIA DE 
ASSUNTOS LEGISLATIVOS, 

PARA PROVIDÊNCIAS 
19/04/2023 

 
PRESIDENTE 

 
 


